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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS
E CONTRIBUIC}@ES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (SIMPLES)

Ano-calendario: 2019

SIMPLES. INDEFERIMENTO DA OPCAO PELO SIMPLES. ONUS DA
PROVA DO CONTRIBUINTE. DEBITO TRIBUTARIO COM
EXIGIBILIDADE NAO SUSPENSA.

Subsistindo os motivos que ensejaram o0 indeferimento de inclusdo da
contribuinte ao Regime Tributario do Simples Nacional, ratificar o Termo de
Indeferimento da Opcao pelo Simples Nacional € medida que se impde.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Roberto Adelino da

Silva, Sérgio Abelson e Thiago Dayan da Luz Barros

Relatorio

Em atencdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo o

relatorio produzido no Acorddo n.° 08-52.791 da 32 Turma da DRJ/FOR, de 16 de julho de 2020

(fls. 29 a 34):
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 SIMPLES. INDEFERIMENTO DA OPÇÃO PELO SIMPLES. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE. DÉBITO TRIBUTÁRIO COM EXIGIBILIDADE NÃO SUSPENSA.
 Subsistindo os motivos que ensejaram o indeferimento de inclusão da contribuinte ao Regime Tributário do Simples Nacional, ratificar o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional é medida que se impõe.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Dayan da Luz Barros - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Roberto Adelino da Silva, Sérgio Abelson e Thiago Dayan da Luz Barros
  Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo o relatório produzido no Acórdão n.º 08-52.791 da 3ª Turma da DRJ/FOR, de 16 de julho de 2020 (fls. 29 a 34):
Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, fl. 22.
O Contribuinte supraqualificado foi cientificado do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, emitido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santos/São Paulo (DRF/Santos/SP), por meio do qual tivera impedida a opção pelo citado Regime de Tributação, em virtude de possuir débitos com a Secretaria da Receita Federal (RFB), com exigibilidade não suspensa, conforme fundamentação legal e demais dados ali discriminados.
Questionamento da Defesa, fls. 2/4.
Inconformado com o não atendimento do Pleito, objeto do mencionado Termo de Indeferimento, apresentou o Contribuinte Manifestação de Inconformidade, argumentando em síntese que pagara a Multa da Dirf e que a pendência do débito previdenciário foi prescrita.
Despacho da Unidade de Origem, fl. 26.
De acordo com mencionado Despacho, a pendência do débito previdenciário acha-se prescrita e o pagamento do débito da Multa de Atraso da DIRF não foi suficiente para a quitação e não foi regularizado.
A Delegacia de Julgamento julgou improcedente o pedido da empresa recorrente contido em sua manifestação de inconformidade. Ao contribuinte acima identificado foi indeferido o ingresso ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, por possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa:
[...] Ao se apreciarem os autos, inclusive conforme o Despacho da Unidade de Origem acima discriminado e os Extratos VIA/RFB/PGFN e Sief supratranscritos, restaram pendências não regularizadas, pelo que descabem as argumentações da Defesa.
[...] Desta forma, o Contribuinte encontrava-se devedor e assim não atendeu o determinado pela legislação de regência, para ingressar no Simples Nacional.
[...] Em virtude de todo o exposto, voto no sentido de julgar improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela Defesa.
Dessa forma, a DRJ decidiu pela improcedência da manifestação de inconformidade, mantendo a decisão de Unidade de Origem.
Face ao referido Acórdão, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário (fls. 39 a 41), requerendo que seja revista o indeferimento do ingresso da empresa ao regime tributário do Simples Nacional levada a efeito pela autoridade fiscal.
A fim de corroborar com o alegado, a contribuinte apresenta documentos que julga comprovar seus argumentos (fls. 42 a 50).
Por fim, a empresa recorrente pleiteia a reforma da decisão prolatada pela 3ª Turma da DRJ/FOR, requerendo o acolhimento do Recurso Voluntário interposto.
É o relatório.


 Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 2.º e do art. 23-B do Anexo II da Portaria MF n.º 343/2015 (Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n.º 329/2017, considerando-se tratar de análise quanto à inclusão ao regime de tributação pelo Simples Nacional, desvinculados de exigência de crédito tributário.
Ainda, observo que o recurso é tempestivo (protocolado em 28 de agosto de 2020, fl. 38, face ao termo de ciência datado de 31 de julho de 2020, fl. 36), e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Mérito
Prefacialmente, cumpre esclarecer que o presente processo tem como objeto a discussão acerca da legalidade quanto o indeferimento de adesão da contribuinte ao Regime Tributário do Simples Nacional. Não se discute nesses autos o valor devido referente à multa por atraso na entrega da DIRF anual.
Quanto ao mérito da presente demanda, necessário esclarecer que à contribuinte foi indeferido seu pedido de inclusão ao Regime Tributário do Simples Nacional, pelo Termo de Indeferimento da Opção Pelo Simples Nacional, registrado em 14 de fevereiro de 2019 (fl. 22), face o inciso V do artigo 17 da Lei Complementar n.º 123 de 2006, por possuir débitos fazendários e previdenciários, cuja exigibilidade não estavam suspensas (grifos nossos):
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
[...]
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
No que tange ao débito previdenciário, importa consignar que a autoridade tributária já decidiu pela sua prescrição, conforme se verifica do documento exarado pela própria Receita Federal do Brasil (fl. 26).
Quanto ao débito fazendário, infere-se que este não foi quitado tempestivamente, consoante Relatório (fls. 06 e 07) na qual a contribuinte é informada acerca das pendências detectadas que a impedem de ingressar no Simples Nacional. No mesmo documento, a contribuinte é advertida a solucionar suas pendências até o último dia útil de janeiro de 2019, sob pena de indeferimento da opção.
Assim, ainda em relação ao débito fazendário, dos documentos colacionados aos autos, tem-se que, ainda que a contribuinte tenha realizado o pagamento a menor, este foi intempestivo, haja vista ter sido realizado em 11 de março de 2019 (fl. 09).
Dessa forma, ao caso, importa mencionar que o disposto no parágrafo 2.º do artigo 16 da Lei Complementar n.º 123 de 2006, condiciona a adesão ao Simples Nacional à quitação de todos os impedimentos até o último dia útil do mês de janeiro:
Art. 16.  A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário.
[...]
§ 2º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de janeiro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no § 3o deste artigo.
Diante do exposto, tendo em vista que não foi comprovada a regularização tempestiva do débito motivador do indeferimento de adesão ao Simples Nacional até o último dia útil do mês de janeiro de 2019, a manutenção da decisão da Delegacia de Julgamento é medida que se impõe.
Dispositivo
Posto isso, subsistindo os motivos que ensejaram o indeferimento da contribuinte em ingressar ao Sistema do Simples Nacional, não há motivos para a reforma do acórdão da Delegacia de Julgamento. Dessa forma, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário da contribuinte, mantendo integralmente a decisão da DRJ.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Thiago Dayan da Luz Barros
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Termo de Indeferimento da Opcéo pelo Simples Nacional, fl. 22.

O Contribuinte supraqualificado foi cientificado do Termo de Indeferimento da Opgéo
pelo Simples Nacional, emitido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Santos/S&o Paulo (DRF/Santos/SP), por meio do qual tivera impedida a opcdo pelo
citado Regime de Tributacdo, em virtude de possuir débitos com a Secretaria da Receita
Federal (RFB), com exigibilidade ndo suspensa, conforme fundamentagdo legal e
demais dados ali discriminados.

Questionamento da Defesa, fls. 2/4.

Inconformado com o ndo atendimento do Pleito, objeto do mencionado Termo de
Indeferimento, apresentou o Contribuinte Manifestacdo de Inconformidade,
argumentando em sintese que pagara a Multa da Dirf e que a pendéncia do débito
previdenciario foi prescrita.

Despacho da Unidade de Origem, fl. 26.

De acordo com mencionado Despacho, a pendéncia do débito previdenciario acha-se
prescrita e 0 pagamento do débito da Multa de Atraso da DIRF ndo foi suficiente para a
quitacéo e néo foi regularizado.

A Delegacia de Julgamento julgou improcedente o pedido da empresa recorrente
contido em sua manifestacdo de inconformidade. Ao contribuinte acima identificado foi
indeferido o ingresso ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuicbes das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, por possuir débitos com a

Fazenda Publica Federal, com exigibilidade ndo suspensa:

[...] Ao se apreciarem os autos, inclusive conforme o Despacho da Unidade de Origem
acima discriminado e os Extratos VIA/RFB/PGFN e Sief supratranscritos, restaram
pendéncias ndo regularizadas, pelo que descabem as argumentacdes da Defesa.

[...] Desta forma, o Contribuinte encontrava-se devedor e assim ndo atendeu o
determinado pela legislacdo de regéncia, para ingressar no Simples Nacional.

[..] Em virtude de todo o exposto, voto no sentido de julgar improcedente a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela Defesa.

Dessa forma, a DRJ decidiu pela improcedéncia da manifestagdo de

inconformidade, mantendo a decisdo de Unidade de Origem.

Face ao referido Acordao, a contribuinte interpés Recurso Voluntario (fls. 39 a
41), requerendo que seja revista o indeferimento do ingresso da empresa ao regime tributario do
Simples Nacional levada a efeito pela autoridade fiscal.

A fim de corroborar com o alegado, a contribuinte apresenta documentos que

julga comprovar seus argumentos (fls. 42 a 50).
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Por fim, a empresa recorrente pleiteia a reforma da decisdo prolatada pela 32

Turma da DRJ/FOR, requerendo o acolhimento do Recurso Voluntério interposto.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 2.° e do art. 23-B do Anexo |l da Portaria MF n.° 343/2015
(Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n.° 329/2017, considerando-se tratar
de analise quanto a inclusdo ao regime de tributacdo pelo Simples Nacional, desvinculados de

exigéncia de crédito tributéario.

Ainda, observo que o recurso é tempestivo (protocolado em 28 de agosto de 2020,
fl. 38, face ao termo de ciéncia datado de 31 de julho de 2020, fl. 36), e atende aos demais

requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Meérito

Prefacialmente, cumpre esclarecer que 0 presente processo tem como objeto a
discuss@o acerca da legalidade quanto o indeferimento de adesdo da contribuinte ao Regime
Tributario do Simples Nacional. N&o se discute nesses autos o valor devido referente a multa por

atraso na entrega da DIRF anual.

Quanto ao mérito da presente demanda, necessario esclarecer que a contribuinte
foi indeferido seu pedido de inclusdo ao Regime Tributario do Simples Nacional, pelo Termo de

Indeferimento da Opc¢édo Pelo Simples Nacional, registrado em 14 de fevereiro de 2019 (fl. 22),
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face o inciso V do artigo 17 da Lei Complementar n.° 123 de 2006, por possuir débitos

fazendarios e previdenciarios, cuja exigibilidade ndo estavam suspensas (grifos nossos):

Art. 17. Ndo poderdo recolher os impostos e contribuicbes na forma do Simples
Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:

[.]

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja

suspensa,

No que tange ao débito previdenciario, importa consignar que a autoridade
tributaria j& decidiu pela sua prescri¢ao, conforme se verifica do documento exarado pela prépria
Receita Federal do Brasil (fl. 26).

Quanto ao débito fazendario, infere-se que este ndo foi quitado tempestivamente,
consoante Relatério (fls. 06 e 07) na qual a contribuinte € informada acerca das pendéncias
detectadas que a impedem de ingressar no Simples Nacional. No mesmo documento, a
contribuinte é advertida a solucionar suas pendéncias até o tltimo dia util de janeiro de 2019, sob
pena de indeferimento da opgéo.

Assim, ainda em relacdo ao débito fazendario, dos documentos colacionados aos
autos, tem-se que, ainda que a contribuinte tenha realizado o pagamento a menor, este foi

intempestivo, haja vista ter sido realizado em 11 de marco de 2019 (fl. 09).

Dessa forma, ao caso, importa mencionar que o disposto no paragrafo 2.° do

artigo 16 da Lei Complementar n.° 123 de 2006, condiciona a adesdo ao Simples Nacional a
quitacdo de todos os impedimentos até o ultimo dia atil do més de janeiro:

Art. 16. A opgdo pelo Simples Nacional da pessoa juridica enquadrada na condicao de

microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-4 na forma a ser estabelecida em ato
do Comité Gestor, sendo irretratavel para todo o ano-calendario.

[.]

§ 2° A opcdo de que trata o caput deste artigo deverd ser realizada no més de janeiro, até
0 seu Ultimo dia atil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendario da
opcéo, ressalvado o disposto no § 3o deste artigo.

Diante do exposto, tendo em vista que ndo foi comprovada a regularizacao

tempestiva do débito motivador do indeferimento de adesdo ao Simples Nacional até o ultimo
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dia util do més de janeiro de 2019, a manutencdo da decisdo da Delegacia de Julgamento é

medida que se impde.

Dispositivo

Posto isso, subsistindo os motivos que ensejaram o indeferimento da contribuinte
em ingressar ao Sistema do Simples Nacional, ndo ha motivos para a reforma do acérddo da
Delegacia de Julgamento. Dessa forma, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Voluntario da contribuinte, mantendo integralmente a decisdo da DRJ.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros



